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nessa situação os proventos mensais de R$10.843,87 (dez mil, oitocentos 
e quarenta e três reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
4.066,45

 10.843,87

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674234
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1619 DE 08 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/30466.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rmado entre o 
Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos 
autos do Processo nº 00088290519998140301 da 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 44/2003; 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, WALDISE ROSSYCLEA LIMA 
DA SILVA, mat. nº 2057662/2, na função de Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.361,97 (sete mil, trezentos e sessenta e um 
reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Substâncias e Produtos 
Perigosos – DAS-3 – 90%

Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.560,76
  187,29
1.930,73
1.398,44
2.284,75
7.361,97

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674239
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.390 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/441887
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
VIII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA, mat. 
nº 5094933/1, no cargo de Agente de Portaria - Servente, Classe A, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.540,00 
(um mil, quinhentos e quarenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.100,00
  440,00

  1.540,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674268
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.664 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/189977.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 

art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
Acórdão nº 55.856/2016-TCE/PA, publicado em 06/07/2016 e Parecer nº 
03/2021 PROJUR/IGEPREV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; no art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 
combinado com art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, JUAREZ MALAQUIAS PEREIRA, mat. nº 5054486/1, no car-
go de Professor Classe II, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$8.106,33 (oito mil, cento e seis reais e trinta e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48,5h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Gratifi cação de Titularidade – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 

 2.174,74
 527,37
 270,21

 2.161,69
 270,21

 2.702,11
 8.106,33

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674273
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.715 DE 17 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2020/833855.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-A, 
caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela Lei Complementar nº 125/2019, JOSE FERNANDES DA FONSECA, 
mat. nº 5150655/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.290,21 (um mil, duzentos e 
noventa reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (17.139 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$1.290,21) 1.290,21

 Total de Proventos 1.290,21

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 674274
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.583 DE 08 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/145383.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV, com 
fulcro na Lei nº 8.030/2014 e IN nº 02/2017 SEDUC/PA; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 
c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
SONIA MARIA FERREIRA SANTANA, mat. nº 674370/2, no cargo de Pro-
fessor Classe II, nível D, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.384,09 (nove mil, trezentos e oitenta e quatro reais e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h

Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Gratifi cação de Titularidade – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.131,78
 895,35
  302,71

  2.421,70
  302,71

  3.329,84
  9.384,09


